
             
           
sexta-feira, 16 de maio de 2025 Ano I - Edição n°0658 Página 1 de 1

SUMÁRIO
Consórcio Intermunicipal de Saúde ......... 01

 PAGAMENTOS ............................... 01

___________________________

Consórcio Intermunicipal de Saúde

PAGAMENTOS

PAGAMENTO

CONSORCIO INT. DA MICROREG. DE
PENAPOLIS CNPJ MF 55.750.301/0001-24 Nos
termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8666/93,
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, justificamos
a necessidade do pagamento, independentemente
da Ordem Cronológica, pelo fato de envolverem
despesas inadiáveis e imprescindíveis, conforme
justificativas constantes em processo regular,
visando o bom andamento dos serviços essenciais
em saúde à população da microrregião de Penápolis
e da administração do CIMPE, dos processos de
despesas abaixo relacionados:

Fornecedor: DEPARTAMENTO NAC. DE
PLANTOES DE GESTAO
Empenho(s): 5878/01/24
Valor: 18.908,00

Fornecedor: BOTURA & BOTURA SERVIÇOS
MEDICOS S/S LTDA
Empenho(s): 6083/01/24
Valor: 42.499,31

Fornecedor: SERVIÇO NACIONAL DE
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA
Empenho(s): 6145/01/24
Valor: 27.715,00

Fornecedor: CASTILHO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA ME
Empenho(s): 6415/01/24
Valor: 18.515,12

Fornecedor: BIONDI E MELO CLINICA LTDA
ME

Empenho(s): 6340/01/24
Valor:  46.473,94

Fornecedor: IRMAND DA STA CASA DE MIS.
DE PENAPOLIS
Empenho(s): 5820/01/24
Valor: 52.745,00

Fornecedor: RIVIERA SERV - SERV.
INTEGRADOS LTDA M
Empenho(s): 130.412,05
Valor: 5809/01/24

Penápolis, 16 de outubro de 2024
Agnaldo Cesar Duarte - Secretário Executivo do
CIMPE

___________________________
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